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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" .,,,.,../.,,,,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

T:ï:Ì::: ::: :::::T:DI' 
Do 

'?

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa juríclica cle direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n" através da Secretatia Municipal de _, co1lì
sede a 

-, 

flo na cidacle de Itaitinga - CE, neste ato representada pelo(a)
respectivo(a) Secretário(a), Sr.(a) (cargo e nome), doravante denotninado
CONTRA.TANTE, e cle outro lado o(a) â empresa .........., inscrito(a) no CN{/Mþ- sob
o no .......... sediado(a) nâ .............. ., doravante desþado CONTRATADO,
ncste ato -reptesenhdo(a) por (nome e função no contratâdo), conforrne atos
constitutivos da empresâ ou proctrração apresentada nos âutos, tendo ern vista o que consta no
Processo no ......,........ e em observância às disposições clal-ei n" 1,4.733- de 1" dc abn7de2021
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
'flletrônico 

rlo 

-, 

mediante as cláusulas c condições a seguir enunciaclas:

l. cu{,usur¡. PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente insturnento é a(o) ,,.,,.... nas condições estabelecidas no Tcrmo
de Rcferência.

1.2, Objeto da contntação:

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE YALOR UNIT VAI,OR
TOTÀL

7

1.3. \¡inculam esta contratação, independentemente cle ftanscrição:
1.3.1. O Telmo de Referência;
1.3.2 O lldital daLicitaçã,ot
1,,3,3 t\ Proposta clo contratado;
1,.3.4 Eventuais ârrexos dos docurnentos supracitados.

2. CLÁUSUI-A SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O pnzo de vigência da conftatação ó de 12 (doze) meses, contados 

^ 
p^ttir da assinatura do

contrato, prorcogâvel por nté 05 (cinco) anos, nâ forma dos artigos 706 e 707 cla Lei 14.1,33/2021,.
2.2. A prorrogação cle que ttata este item é condicionadaao ateste, pela autoridade cornpetente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos p^t^ a Administração, pernritida t negoc:iaç7ao

com o contratado, atentando, ainda, pãta o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estal fotnralmente demonstrado no processo que a forma cle prestação dos serviços tem n^Lvreza
contìuuada;
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b) Seja juntada. justiûcativa e motivo, por escdto, de que a Administração mantém interesse na
reahzação do setviço;
c) Ilaja manifestação expressa do contratado informando o interesse na ptorrogação;
d) Seja comprovado que o contratado mântém âs condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratâdo não tem direito subjctivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorogação de conttato devetâ ser promovida mediante celebtação de termo aditivo,
2.5. Nas eventuais prorogações contÍâtuais, os custos não renováveis já pagos ou âmoftizados ao
longo clo pdmeiro petíodo de vigência da conúatação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição pata 

^ 
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâÍ,com poder público, obserwaclrrs as

abrangências cle aplicação.

3. crÁusur¡ TERcETRA MoDELos DB ExEcuçÃo B GESTÃo
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e IID
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

concliçöes de conclusão, entrega, obserwação e recebimento do objeto constâm no 'I'ermo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSUTA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. É, permitida a subcontratação patcial do objeto , até o limite de 30o/o (tinta por cento), da fu.ota
total de veículos necessária à execução das totas contratad¿rs, nas seguintes condições:
a) Â tesponsabilidade integral e exclnsiva clo Conuatado principal perantc a Aclministração
(?refeitrua Municipal de Itaitinga-CE) pela gestão clo contrato e pela garantta da clisponibilidade
contínua e opetacional dos serviços, conforme exigido no Temro de Referência.
b) '{ gestão do conttato, a intedocução direta com â r{.clministração e o cumprimento dos encargos
legais c fiscais inerentes à contratada princþal.
4.2. Em qualquer hipótese de subcontrataçã,o, permanece a responsabilidade integtal do conttatado
pela petfeita execução contratual, cabenclo-lhe tealizat a supervisão e coordenação das arir.idades do
subconüatado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cr,rmprimento das ubrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subconúataçäo.
4.3. A subconttatação depende de autorizaçã,o ptévia <1o contrata;îte,^ qlrem incumbe avaliu se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técntca necessários pâra a execução do oltjeto.
4.4. O contratado aptesentat;á" à Administração documentação que coûrprove a capacidade técnica do
subcontratado, que setâ avaha'da e juntada aos autos do ptocesso corespondente.
4.5. E, veclad¿ a subcontratação de pessoa fisica ou juddica, se aquela ou os dirigcntes desta
mantiverenr vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na ftscahzação ou na gestão clo contrato, ou se deles forenr cônjuge, companheiro
on parente em linha teta, colatetal, ou por afiniclade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (art. 92, Ð
5.1. O valor total da conttatação é de R$ .......... (.....)
5.1.1. No valor acima estão incluídas t.odas as despesas ordinárias diretas e indiletas decortcntes
cla execução do objeto, inclusive tdbutos efou impostos, encargos sociais, ttabalhistas,
previdenciários, fiscnis e comel:ciais inciclentes, taxa de administt^ção, frete, segtuo e olrtlos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. O valot acima é rnetamente estimativo, de forma que os pagâmentos devidos ao conffatado
dep endetão clos quantil ativos efetivamente forneciclos.
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6. CrÁUSUre SBXTA -,PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6,1. O Prazo patz- p^g mento ao contratado e clemais condições a ele referentes encontraln-sc
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

7. ClÁUSUr¡, SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Ð
7.1. Os Preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contad o da data
do orçarnento estimado, em _/_/_ (OO/tvtMi,{A,AA).
7 .2. t\p6s o interregno de um ano,, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aphcaçã.o,

pelo contratante, do índice IPCÂ (Indice de Preços ao Consurniclor Âmplo), exclusivamente para as

obrþações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualiclade,
7.3. Nos teajustes subsequentes aã primeito, o intetregno mínimo de um ano scrá contado a parut
dos efeitos financeiros do írltimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doþ) índice(s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao
contratado a importância calculada pela últirna vaÅação conhecicla, liquìdando a difercnça
correspondente tão logo seja(m) divuþdo(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5, Nas aferiçirçs finais, o(s) índice(s) utiJizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
dcfinitivo(s).
7.6. Caso o(s) ûrdice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
fotma não possa(m) mais ser utiJizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
dete¡minado(s) pela legislação então em vigor.
7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs pârtes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valot relnanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ rcalizado por apostilanrento,
7.9, A fotmalizaçãcr do aditamento de vigência senÌ a concessão do rea,iuste, ou rcssah'a rìe sua

superveniente análise, será considetada como renúncia ou preclusão lógica do clireito.

8. CrÁUSUre OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRÂTANTE (art. 92, X, Xr e XrÐ
8.1. São obrþções do Contratante:
8.2. Exigit o cunrpdmento cle todas as obtþções a.ssumidas pelo Contratado, de acorclo corn o
contrato e seus ânexos;
8.3. Receber o objeto rLo prÌzo e condições estabelecidas no Tertno de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, pot escrito, sobre ¡'ícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para quc seja por ele subsrituído, tepatado ou corrigiclo, no total ou em paÍte, às suas

expcnsas;
8.5. Acompanhar e ftsce"hzar. a execução do contrato e o cumprimento clas obrþções pelo
Contratado;
8.6. Efetuat o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimenlo do objeto, nt>

Pr^zo, fotma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Âplicat ao Contratado as sanções previstas na lci e neste Contrato;
8,8. Cientificar o órgão cle representação juclicial do Município para adoçã"o clas mediclas cabíveis
quanclo do descumprimento cle obrigaçoes pelo Contratado;
8.9, ISxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinçntes, meramente
protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução clo ajuste.
8.10. A Adninisttaçäo terâ o pra;zo de 1 (um) mês, a contâr da clata do protocolo do
requerimento p^r^ decidil, admitida a pronogação motivada, por þal período.
8.11. lìesponder eventuais peclidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financefuo
feitos pelo contratado Ío pra;zo máximo de 1 (rm) mês.
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8.12, A -{dministração não tesponderá por quaisquer compromissos assumiclos pelo
Contrataclo coÍr terceiror, uirrdo qoe rrin.rl^dos à e>iecuçaã do contrato, ú.- .o^o por clualque, iurro
causado a terceitos em decorêìcia cle ato do Conttatado, de seus .-pr.gudos, prepostos ou
subordinaclos.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRÆI'ADO (Att. 92, XIV,XVI C XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e eln seus ânexos,
assumindo como exclusivamentc seus os liscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, obsewando , aìnda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumiclor (Lei n" 8.078. dc 1990):
9.3, Cornun tcar. ao contratânte , fio prazo máximo de 24 (vnte e quatr.d horas que antecc<le a dat¿r da
entte.ga, os trrotivos que irnpossibilitem o cumprimento do prlLzoprevisto, com ¿r'clevida comprovação;
9.4. Atcnder às determinações regulares emiticlas pclo fiscal ou gestor do contrato ou autoriclade
superiot (at. 137.II. daLein." 14.733. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.5. Iìeparar, corrigir, remover, reconstruir ou substihrir, às suas expensas, no total ou em pâÍte; llo
1)r^zo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verif'Lcarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decotrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essâ responsabilidade a

Itscalszação ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratanre, que ftcatâ autorízado a

descontat dos pagamentos devidos otr da gatantta, caso exigida, o valot correspondente aos danos
sofridos;
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela ltscaltzação do contrato, junto com â

Nott Fiscal para fins de pagamento e verificação cla reguladdade fiscal, os seguintes documentos: 1)

provâ cle tcguladdacle relativa à Seguddade Social; 2) cerudã,o conjunta relativa aos mibutos feclerais e
à Dívida Ativa cla União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenrla Estadual ou
Distrital do dornicflio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizat-se pelo cumprimento de todas as obrþções tabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsalrilidade ao contrâtante e não podetâ onerar o objeto do contrato; :

9,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prãzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anornral ou acidente que se vedfique no local da execução do objeto contratual.
9.10, Patalisar, por detertninação do contra;t^fitq eualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurallçâ de pessons ou bens de
tetceiro.s.

9,1,1,, Manter dtuante todz a vigência do conttato, em compatibiliclade com as obdgações
asstrrnidas, toclas as colclições exigidas para habilitaçäo na licitação;
9.12. Guardat sigilo sobre todas as informações obtidas ern clecorrência clo curnp imento do
contÍato;
9.13, Arcar com o ônus decouente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vatiáveis decortentes de fatores futuros c
incettos, devendo complernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
parâ o atendimento do objeto da contratação, excelo qtrando ocorrer algum dos eventos atrolados no
an. i24,II- d, daLetn" '14.133. de 2021,.

9.14. Não petmitu a úihzzção <1e qualquer Ûabalho do menor cle dezesseis aflos, exceto rìa
condição <le aptendiz para os maiotes de quatorze anos, nem pelmitir a uti)tzação do trabalho do
menor de dezoito al1os em ttabalho notumo, perigoso ou insalubre.
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9.15. Cu¡nprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nolmâs de segtuança do contratante.

10. crÁusure oÉcnue - GARANTTA DE ExEcuçÃo (art. 92, Xrr)
10.1. A contrataçã.o conta com gatantia de execução, nos moldes do art.96 dal.ein" 14,133.
de 202!, na modalidade seguto- ganntta, em valor cotrespondefite 

^ 
3% (três por cento) do valor total

do contrato,

10.2. O contratado apresentarâ,no prazo máximo de 10 (dez) clias úteis, prorrogáveis por þal
período, a cdtério do contratante, contado da assinatura do contrâto, comprovante cle prestação de
gatantta, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiançn
bancâria, em valot corresponclente a 3% (ttês por cento) do valclr total clo contrato. .

10.3. Caso utilizacla a modalidade cle seguro-gârânria, a apólice deverâ ter validacie clurante a

vigência do contrato e pot mais 90 (noventa) dias após término deite prazo dc vþência, permanecenclo
ern vigor rnesmo que o contratado tlão pâgue o prêmio nas datas convencionadas.

1,0.4. A apólice do seguro ganntia deverá acompanb.ar as modificações referentes à vigência do
conlrato principal mediante a emissão do tespectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será petmitida a substituição da apóhce de seguro-garantia na data de renovação ou de
anivetsátio, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descobetto, ressafi.ado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese cle suspensão do contrâto por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ftcarâ desobrigado de renovar a gatantta ou de endossat a apólice de seguro até a ordern
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A ganntta assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento cle:

1,0.7.1, prejuízos advindos do não cuuprimento do objeto do contrato e do não adirnplenrento
das dctnais obdgações nelc previstas;

1,0.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciârías d,e qualquer n^d)rez^ e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contrataclo, quando couber.

10,8. A modalidacle scguro -ganntia somente setâ aceita se contemplar to<los os eventos
indicaclos no itenr 10.7, obsewada a legislação que rege a maténa.

1,0.9. A garantta em dinheiro cleverá ser efetuada em favor clo conttatante, em conta específica
na junto à Prcfeitura Municipal de ltaitinga/CE (Agência: 3880-6; Conta Cotrente: 22925-3; Banco
do llrasil), corn correção monetâtia.

10.10, Caso ¿ opção seja por utlizat títulos da dívida pública, estes clevem tet siclo emitidos sotr
a fotma escrìtural, mediante registro em sistema cenúahzado de liquidação e cle custódia autorizado
pelo llanco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, confol'nìe definido pelo
l\{inistério da Economia.

10.11. No caso de garantia na moclaliclacle de ñançabancâna,cleverá ser emiticla pot l-:anco orr
instituição financeira devidamenteautotiz.ada â operff no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar exþressâ renúncia do fiador aos benefícios do artiso 827 do CódiEo Civil.

10,12. No caso de alteraçäo do valor clo contrato, ou pïorrogação de sua vþência, a galz;ll;tia

deverá ser ajustada ou tenovada, seguindo os lnesmos patâmetros utiÏzados quando cla conts:ataçã.o.

10.13, Se o valor da gatanttt for utilizaclo total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obtþção, o Contratado obdga-se afazer a respectiva reposição nopra;zo máximo de 15 (quinze) dias

útfis, contados da data em que for notificada.

10:14. O Contratante executar â a garanuana forma prevista na legislação que rege a matéri¿.

;,.:
Ru* Àfa¡:oel cle Souza, 215 - Parque Gelezaré - CEP: 6l .881 -?.63 ' ' licitacao(@it4itir:g.r.ce.gev. lrr
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10,1,4.1., . O emitente da ganntia ofertada pelo conttatado devetá set notificado pelo contratante
quanto ao início de pto.ãrso administrativo p^t^ 

^pltação 
de clescr,rmprimenio de cláusulas

contratuais hrt. 1,37 . ñ 4". da Lei n." 14.1,33. de 202I\ .

10.14.2, Caso se úate da modalidade seguro-garântia, ocorrido o sinistro durante avigència, da
apólice, sua caracteúzaçã,o e comunicação poderão ocorrer fota desta vigência, nã"o cancterizando
fato que justifique anegattva do sinistto, desde que respeitados os pr^zos prescricionais aplicados ao
contrato cle seguto, nos teffios do art. 20 da Circular Susep no 662, de 11 de abril cle 2022.

10.15, Extìnguit-se-â a gannttâ coln a testituição da apólice, cafiz ftznça ou autorização para a

liberação cle impotâncias depositaclas em dinheilo a título de garantta, acompanhada de cleclaração
clo conttatante, rnediante termo citcunstanciado, de que o contratado cumpriu toclas as cláusulas do
contfato;

10,1ó. A gannttasolnente será libetacia ou restituícla após a fiel execr.rção <1o contrato ou após a

sua extinção poÍ culpa exclusiva da ,{rlministração e, quando em dinheiro, será zttaltz.ada
lnonetarlamentc.
'10.17. O garantidor não é, parte para figetar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurat prejuízos ef ou aphcar sanções à conftatada.

10.18, O conttatado autoriza o contra;tante ^ Íeter, a qualquer tenrpo, a gatanlta, na forma
prevista neste Contrato.

10.19. .L garanttt de execução é independente de evenfual garanaa do produto ou serr,'iço
plevista especificamente no Termo de Referência.

tt. crÁusura DÉcIMA rRTMETRA - INFRAçoES E sANçoES ADMTNTsTRAT'rvAS
(art -92.XIYI\+/

1,1.1,. Comete inftação aclministrativa, nos termos daLei¡" 14.133. de 202!, o contrataclo que:

Ð der causa à inexecução parcial do contrato
b) clet causa à inexccuçã,o patcral do contrato que cause gtave dano à Administração ou ao
ftrncionamento rlos sen'iços públicos ou ao interesse coletivo;
.) det causa à inexecução total do contrato;
.Ð ensejar o retatdamento da execução ou da entrega do objeto da conúatação sem rnotivo
justificado;

Ð âpresentar documentaçã,o falsa ou prestar declatação falsa durante a execuçño do contrlto;
0 pnacat ato ftaudulento na execução do contrato;

Ð coftiportar-se de tnodo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer n^tvtezz,;
h) Í)n^ticaf ato lesivo previsto no art. 5" daLei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
11,.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inftações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o conttatado der causa à inexecução parcial do contrato, selnpre que não se

justificar a inrposição <le penalidade tnais grave (art. 156, $2". da Lei n" 14.133. cle 2021);
ii. Impedimento cle licitar e coîttatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima cleste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art, 156, S 4", da Lei n" 14.133. de 2021);

äi, f)eclaração de inidoneidadepata licitat e contratat, quando praticadas as condutas clescritas nas

alíne¿s "a'.',"f',"g" ""h" do subitem acirna deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" € "d",
que iuslitiquem a imtrosicão de oenalidade mais rrave hrt. 756- ñ5"- da Lci n" 14.133- de 2021\.

iv. Multa:
1. Moratóda de 5 o/o (cinco por cento) por dia de attaso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, atê o limite de 30 (trinta) dias;

Rlra Àfar:oel cle Souza, 2 I 5 - Prrrque Gerrezaré - CEP: 6l .881 -16l ' , I licit:rc¡o(l?iraitirg'.r.ce.r¡or".lrr
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2. Nloratória de2o/, (cinco por cento) por clia de attaso injustificado sobre o valor tc'¡tai do contrâto,
até o máxlno ä{e 1,.0o/o (c),ei por centå), pela inobser¡rància do ptazo fxado para apresentaçã,o,
strplementação ou reposição da gannua,

i.O attaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.137
da Lei n. 74.733, de 2027.
3. Compensatóúa,pata as inftações descritas nas alíneas 

('e" 
^ 

'(h" do subitem 1.2.1., de 2o/o a 10o/o

do valor do Contrato.
4. Compensatítia,pav- a inexecução total do contrato ptevista na alinea "c" do subitem 12.1, de
2o/o a 70o/o do valor do Contrato
5. Para tnfuação dcscrita na alínea "b" do subitem 1,2.1, a multa sçrá dc 2o/,t a 10o/o Co velor <lo

Contrato,
6. ' Para snfrações descritas na alinea, "d" do subitem 12.7, r multa será de 2o/o a 1Oÿ'o ,Jo valor clcr

Contrato.
7. Pata a nfuação descrita na aßnea "^" do subitenr 72.7, a multa será de 2o/o a 100/o do r.alol: clo
Colrtrato,
1I.3,' A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dercparaçã.o integral do dano causado ao Contratante (art, 156, S9",daLei n" 14.133, de
2021\
11,3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apìicadas cumulaljvamente com a

multa (art. 156,\7". da ]-ei n" 14.133, de 2021).
11.3.2, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
clias úteis, contado da data dc sua intimação (zrt. 757. daI-eí n" 1,4.133-de 202'l)
11.3.3, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supetiotes ao valot clo pagarnent<r
eventtrahnente clevido pelo Contra;tafite ao Conftatado, além da perda desse valor, a dife4ença setá.
descontada da garanua prestada ou setá cobrada judicialmentc (art. 15(r, $8". cla Lei n" 14.133.de-
2021.).

11,3.4. Previamente ao encaminhamento à cobtança judicial, a multa pocìerá -*er recolhj.da
administrativamente flo pr.azo máximo de 30 (tdnta) dias, a contar da data clo tecebimento da
comunicação enviada pela autoriclacle competente.
1'1.4. A apltcaçã"o clas sanções teahzarse-â em processo adminislrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Conttatado, obsewando-se o procedimento previsto no caput e

ÞarâsÍafos do art 158 da Lei n" 14.1,33. de 2027. D^r^ 
^s 

oenaüdades de imoeclfunento de licitar c
contrþtar e de declar¿rção de inidoneiclade p^r^ Iicitar ou conftÍLteLr.

11.5. Na aplicação das sançr)es setão considerados (art. 156. S1". da l-ein" 14.133, cle 2021):

") ¿l natvrezll e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaddades do câso concreto;
c) as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;
d) ds danos quc dela provierem p^r^ o Contratante;

Ð a irnplantação ou o aperfeiçoîmento de ptogtama de integriclade, conforme llormas c orientações
dos ótgãos de conttole
1,1,.6. Os atos previstos cotno inftações adminisrativas naLein" 1.4.1,33. de 2021., eu ern outras
leis cle licitações e contratos da Adminisúaçã"o Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
naLein" 1,2,846. de 201,3, setão apulados e julgados conjuntamente, nos mesmos alltos, obserwados
o tito procedimental e autoridade competente definidos narcfetidalei (art. 159),
11.7. .4, personalidade julídica do Contr¿tado poderá set desconsiderada senrpre que utilizada
corn abuso clo direito pan facihtaL, encobril ou dissimular a prâttca dos atos ilícitos previstos neste
Conttato ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicacias
à pessoa juríclica serão estenclidos aos seus adnrinistradores e sócios com poderes dc administracão, à

pessoa jurídica sucessora ou àr empresa do mestno ramo com relação de coligação ou controle, de fato

Rr¡aÀIa¡roelcleSouza,2l5-P*rqueGerresnr'é-CEF: 61.881-16l I rlicitacao@itljtirrg:ì'cr.Eo\'.lx
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ou cle diteito, coln o Contratado, obsetvados, em todos os câsos, o contraditório, a zrnrpla defesa e a
obrigatoriedade dc anáiise jurídica prévia ( .

11.8. O Contratante deverá, no prazo máxirno de 15 (quinze) dias úteis, contado da data cle

aplicação da sanção, informar e manter ztuahzados os d¿dos relativos às sanções por ela aplica<las,
para fi.ns de ptrbliciclade no Cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional cle Emptesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 1,61. daLei n" 1.4.1.33, de 2027)
11.9. ,\s sanções de impedimento de licitat e contrâtâr e declaração cle inicloncidacle para licitar
ou c.ontratar são passír'eis de reabilitação n'¿ fotttrz do art. 163 dz Lei n" 14.133/21
11.10. Os débitos clo conttatado para coln a A.dministraçãg,contratante, rgsultantcs cle muit¿
aclrninisuativa ef ou inclenizações, não jnscritos enr dívicla atival poderâ.o òer.é-pe aõs, to¡aI ou
parcialmente, colïr os ctéditos devidos pelo tefeticlo órgão decerrentes deste mcsrt'ro conh:ato ou cle

o.r*o, contratos acLninistrativos que-o-contratado porãtro cor¡f o mesmo órgão ora contralaltte, na
forma cla Instrução Normatjva SEGIIS/ME n" 26: de 13 de abril de 2022.

12. crÁusurn DÉcrMA SEGUNDA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAT (au-g2,lllÐ
I2.1,. O contlato será extinto quando vencido o pï.^zo nele estipulado, ircleperrdentemente de
terem sido cumpiidas ou não as obrþções de ambas âs pârtes contraentes,
12,2. O contrato poderá ser exlinto antes do pr^zo nele fixado, sem ôntrs pate- o Contratante,
quattrlo este não dispuser cle ctéclitos orçamentário s parr- sua continuidade ou quando entenclcr que o
contrato não mais lhc oferece \¡antagefir,
l?..2.1 . Â extinção riesta hipót.J. o.olr"rá na próxim z <latr'cle anivelsário do contratc, clescle q.ue

haia a n<ltificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo rnenos 2 (clois) nresr:s cle

antccedêncin dcssc dia,

12.2.2. Ca.so a ûotificâção da não-continuiclacle rlo conftato de que trâte este subitern ocorrâ coln
rnclros de 2 (clois) meses da dúa de aniversário, a extinção con tr¿hr aI ocottetá. ap6s 2 (dois) meses dn
data da comnnicação, , 

,

12,3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do pnzo nele fixado, por aþm dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.733/21,, bem como
amigavelmente, asseÉÌuraclos o contraditório e a ampla defesa.
12,3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38e 179 tle mesme T.ci

12.3.2. A. alteta$o social ou a modificzção cla finalidade ou da estlutura da empresa não enscjará
a extipção se não restdngir sua capacidade cle concluir o contrato.
1'2.3.2.1'. Se a operação implicar mudatlça da pessoa jurídica contr^t^d^, clever¿i ser formalizado
ternlo acütivo pala alteração subjetiva,
12.1. O tenno de extinção, sempre que possír'el, será prccedido:
12,4.1. Ilalanço dos eventos cohtratuais já cumptidos ou pnrcialmcnte curnpridos;
12.1.2. Relação dos pagarnentos já efetuaclos e ¿ir da devidos;
12.4.3. lndcnizaçõcs e multas.
1'2.5. À extinçåo clo contrato rrão configura óbicc para o reconhecimento do clesequilíbrio
econðrnico-ftranccii'o, hip<itcse em que setá concedida indenização por meio de terrrro indenizatório
bttJ31. caþut, da Lei n." 1.4..L33- de 2021\.
1"2.6. O contrato poderá ser extjnto caso se constate que o contratado rnantéri vínctrlo de
n^tLýezà técuica, comercial, econômica, ftnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contrâtarìte ou com agente púrblico que tenha desempcnhado função na licitação ou atue nâ
fiscritznção ou na gestão clo contrato, ou quc deles seja cônjuge, companheiro ou l)arente em linha
re1a, colatct'al ou por afiniclade, até o tercciro grâu (aft. 74, inciso IV, da Lei n." 1,4.1,'33, rle 202'l).

1¡. CLÁtJSULA pÉCttrrA TERCETRA - DOTAçÃO OnçaUENTÁRrfi. (a¿t. 92i yrrJ)
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conticlas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códi@ - e

dos con,tfatos. - ' . .' 
',, '

. Nome do Gestor
Secretaria de

CON'TRATANTE

VI ",;t'
l¡i,tv

-¡,
'Ìr,t,,,

''.l¡l
'1,3.1'." , . As despesas decorrentes da presente conttatação cofferão à conta de recutsos cspecíficos
consi.qnaclos no Orçarqendo l\funicipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: I)otação
orçanlentátia:--;ElementodcDespesaS:-;FontedeRecutsoS:-.
1'3.2, A dotação telativa aos exetcícios financeiros subsequentes será inclicada após aprovação
da Lei Otçamentária respectiva e liberação clos créditos corresponrlentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCrN,fA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, rrr)
14.1. Os casos omissos setão decididos pelo contratente, segundo as disposições contidas na
L,eín" 14,1'33. de2021', e demais normas feclerais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as ctisposições

nofmas s gefalil

L,,"

$, 'crÁusur-a oÉclua eurNTA . AITERAçOES
ß.1. Eventuais altcrações conttatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da
T ci 'ro 1A. 12?' ,1- ,¡11
15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõesquese ltzetemnecessários,atéo lirnite de25o/o (vinteecincoporcento) dovalorinicial
atuabzado do conftato
15.3. ,A's alterações contratuais cleverão ser promovidas mediante celeblação cle tetnro a.clitivo,
submetido à prévia aptovação da consultoda juddica clo conttatante, salvo nos casos de justificada
necessidacle de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fotmaltzação clo aditivo clcverá ocorl:er
no prtzo máx.imo de 1 (um) mês (art. 1,32 da Lei n" 1,4.1,33, de 2021).
15.4. ltegisttos que não caracterizam altetaçã,o do contrato podem ser lealizados por sirnples
apostila, dispensada a celebração de termo adìtivo, na fotma do qtf 1 76 rla T .eì no 1 4 17À ,1. )O) I

16. cl-Áusurá. DÉcrN{A SEXTA - puBl.rcAçÃ.o
16.1. Incunbttâ ao contratante divulgar o pr"r".rt" insttumento no Portai N;rcional cle

Contr;rtaç:ões Públicas GNCP), na fornra prevista no art.94 daLei 1,4.1,33. d9_2021., bem como nc¡

respecti'u'o sítio oficial na Internet, em atenção ,ào 
^ït.91, 

caþut, cla Lei nÎ 1.4.733, dc 2021,, e âo art. 80,

$2!* da L,ei n. 12.527 . de 201,1,, c/c art. 7"; S3", inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012

17. crÁusur,e oÉcwtA sÉflvrn - FoRo (art. 92, St")
1'7,1, Fica eleito o Foro da Comarca de lLaitinga - CF., para df imir os litígios clue deconeretn
da execução cleste. Tenno de Contrato qne não ptrderem ser compostos peh conciliação, confotrne
qtr 92 ñ1o da T ei no 141q\/)1
Âssirn pactuaclas, as partes fi'marn o prcsente instrumento, perante testenrunhas qlle tarnbí:m cr

assinarn, parâ que produza os seus juddicos e legais efeitos.

--,_de cle

Testenlunhas:
01. 02.

Nome:
CPIì:

r{e Souza,2li--Pnrqne Genezaré - CEPr 61.881-263 '

Norne do Reptesentante da I-icitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

.' . licitacao@itaitingn.r e.gor'.tt

:;'.; : $'$rr'.l.txitilga ce.qc.n'.lrr

Nome:
CPF:

Rua À{anoel

(85) 35r3,2004 L..


